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PROJETO DE LEI N.° 016/2026, PE OS DE ABRIL I}E 2026.

Dispõe sobre o ProgTóma de lncenp7? _£
Ar;ecadação - "Show de Prêmios 2026",
e dá oudLu providêncins.

JOSIElj FERNANDO GRISEl,I, Prefeito Municipal de Ponte Pmta,
' Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara` Municipal de Vereadores aprovou é eu
sancionoepropi+goaseguinteLei:

Art. r - Fica instituído, no ãmbito muri-cipal, o Pi.ograma de rncentivo
'a  Anecadação  de  Tributós  denominada  "Sti,ow  de  Z+émbs '202ó",  Ediéão  2026,

objetivamdo`ricentívaraemissãodenotasfiscaisepagamentodostríbutosmunicipaís,
incrementahdo a reçeita mun`icipal.

Art2o-oprogramaconsistenati.ocadecuponsfiscaisporcarteiaépara
concorrer a sorteio de prêmio§.

Art. 3°` - 0 Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, defirirá as
datas e os prêmios a serem sorteados em cada oportunidade.

Hrágmfo Primeíro: Ó .isorteio- das carielas se dará de modo público,
ab€rto, na seguinte ordem: do último ao primeiro.prêmió. em cada sorieio.

Parigíafo  Sàgundo:   As  car[elas  do  primeiro   sorteio  continuarão
concorrendo para o segundo sorieio.                                            ,

ArL 4° - Para particípar do programa, as` carielas serão entregues nas
empresas e na Secretaria MLLnicipal de Fazehda, mediante apresentaçã.o de cLpons ou
nota fiscal.

Parágmfo Primeim: Scmente poderão ser trocadas por cartelas as notas
fiscais dé fomecedores estabeiecidos no Muiiicípío. '

-entepod-=i=tip|:ms::\:n=oa:,£:c':uvpeozn;f:=:Í:S=:#o?stqmis=¥:/
carimbados  e  devolvidos  ao  contribuinte, juntamente  com  a quantidade de carteLas
corresÉondente.

í        PatÉgmfo  Terceiro:  Poderão  ser  trocados  por  caróelas  os  cupons
fiscais/guía de pagamento, emitídosr dumnte oLexercíoÉo de 2026.

Parigrafo QuartQ: Não serão trocadas por cartelas os cupons fLscais
apresentados por pessoa juridíca quando for ela mesm a emitente da nota, fiscal, e bem
como aquelas em que não conste o CPF ou CNPJ do destinatário.

Parágmfo   Quinto:   Os   vales   compras   deveTão   ser  gastos,   pelos
contribuintes sort€ados3 junto ao comércjo Joca], fonnalmente'fonstituído e que estejà
em dia com a fazenda municipaL mediante emissão
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Parágmfo  Sexto:  A  retirada  dos  vale  compras,  consistente  numa
autorização expedida pela Secretaria da Fazenda, a efetiva utilização do vale compra e
acorrespondenteentregadanotafiscaljuntoafazendammicipalencerranodia31de
Janeiro de 2027, §endo que a. cóntar desta data perdenL automaticamente, a validade
todos os vales compra e autori2ações que não tiverem sido utilizadas e gssím como
aqueles vales  e autorização  que  foram utffizados  ma§` que  não tíveram' a noía  fiscal
correspondenteentreguejuntoafiLzendamunicipal.

Art.5°-.Ascartelasserãodepositadasemumalocalizadajuntcraósaguão
da sede administrativa do Município e no comércio LocaL.  -.

ATt, 6Ú- 0 programa, no que couber, será desenvolvido em parcen-a com
a Associação ComerciaL lndustrial e Empresarial de Ponte Preta.

ArL  7°- 0  Poder Executi+o MurLicipal  realizará ampla campanha de
divulgação do programa.

mil reais).
Art.8°-0valorestimadoparaacampanh'aédeR$17.000,00(dezessete

'    Art. 9°-O póder Exeçutivo Municipal regulamentará, mediante decreto,

no que coubff, a presente leí.

Ar* |0°- As despesas decorrentes da presente rei correrão por conta dç
dotação orçamentária. consignada na lei de meios.

Art. 11 -Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação.

Art 12' - Revogam-se as disp{)sjções em contrário.

Gabriete. do Prefeito Mmicípal de Ponte Preta, aos Os dias \do hês de
abril do mo de 2026.
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Ao Exmo. Sr.

LAÉricIO BRUN
MD. Pftsidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Ep"mi-bhamento e Justif[cativa do Prijeto de Lei n° 016/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, nobres Vereadores:

'     0 Presente Projeto de Lei tem por objetivo dar continuidade no âmbíto

mmíoipal,aoProgramadelnc€ntivoaArrecàdaçãodeTribu±psdmominado"SHowdp
Hêmbs  2026",  Edição  2026.  objetivando  incentivar  a emissão  de  notãs  fiscais  e
pagamenlo   dos  tribLftos  municipais,   incrementando  a  fiitura  rc€eita  municipal  e
valorizandb o comércío local.

0 prograína,  a exemplo  das  edíções` anteriores,  serã desenvolvido  em
parc;ria  com  a  Associação  Copercial,, Indusriàl  e  Empresarial  de  Ponte  Preta  -
ACIEPP, no que couber, mantida a mesma. sistemática de anos antriores, sorteando
váriosprêrios,`objetivandoumamaioTparticipaçãoesúcessodoprograma

Corisiderando que a arrecadação mLmicipal no que se refere a tributos é
sempre ínsuficíenfe fiente à prestação dos`sérv\Íços públicos que dcvem.ser oferecjdos à    `
comunidade e que demandam em maicn: núme-ro a cada ano que se passa e a necessi\dade
de pr€stigiar e impulsiomr o comérÉio, local, que gera empregos e renda paiq nossa
P°PULaçã°..      Através do presente, o Município estará exe"tando mais uma ação que

vise o aumento `na arrecadação tributária e contn.bua com o comércio locaL
Trata-se  de  uma  ação  já  realirida  a  diversos  exercícios  que  busca

increméntar a receita iocai pam poder desenvoiver as poiíticas púbücas de inteiçsse de
toda a nossa comuhidade, valorizar e impulsionar o  comércío local,  incentivando o
consumo de mercadorigs ,e seryiços no comértio |ocal.

re\a'S)           :o:::::td=ad:e:e=.::=Pom::e;sds: ::b]]]:oÓ°m°i°e°te(::::Se:eoj::

para apreciação desta colenda casa legi§ lativa.

Sendo   o   que   tínhamos   para   o   momento,   re-novamos   votos   de
considemção e estria.
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